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146_1_~~-95
\ PROJETO DE LEI

II FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A

RECEBER DOAÇÃO e DÁ OUTRAS PROVI-I

D~NCIAS'I .

LÉo DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA,RS.

FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNI-
CA MUNICIPAL, QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO

A PRESENTE LEI.
"'"

ART.

1 Q . Fj.ca o Poder Executivo autorjzadoa receber DOAÇÃO

sem encargos, da Associação Comunjtárja dos Mora-

dores do Lageado

ART. 22 o Objeto da Doação é uma Kombj usada, ano 1985,

modelo 1986, Chassj. 9BWZZZ23ZGPOO1437, placas

1446;

ED

ART.

32. 

A, Doação é caI,'acterizada pelas cópjas das Atas'

n2s 06/95 e 07/95, em anexo, nas quais fica regj.~

trada a referjda doação, pela diretorja da Asso-I

cjação Comunjtárja dos Moradores do Lageado;

ART. 4~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lej

entra em vjgor na data de sua publicação.
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DURLO

Prefejto Munjcjpal.
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"'I~anoel VinDa rltmO ao fUtUI

JUSTIFICATIVA

.Presidente:
Senhores Vereadores

o presente Projeto tem por objetivo regularizar dentro do patrimônio

do municipjo, a DOAÇÃO de um veiculo oriundo da Associação Comunitá-

ria dos Moradores do Lageado.

Cremos que o ato proposto dispensa maiores esclarecimentos ou justi-ficatjvas, 

razão pela qual solicitamos desta Colenda Casa Legislati-
/'-.

\deste Projeto.va, a apr

Atencir-,,:.'"
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c~~LÉO DURLO \

Prefejto Municjpal
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